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ATA .DA ASSEMB:LEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAEM 16 -DE s·ETEMBRO DE ~019 

- '• I • • • 

, LOCAL1 HORA E DATA: R~aliiada aos 16 dias do mês de setembro de 2019, às 9:00 t;loràs, 

· na sede soclal da VIGOR ALIMENTOS S.A.' ("Companhia'.f localizada na Cidade de São 

Paulo, Estado de São P~ulQ, na Rua Joaquim Carlos, nº 396, 1 ° andar, Brás, CEP 030
1
19-9. 

. . ,,... . . -. . ~ . 

PRESENÇA:, Compareceram acionistas representand~ 99,99% do Cé3.pital social; ~enforme 

verificado no Livro de· Presenças de ~cionistas. 

EDITAL DE CONVOVAÇÃO: Publicado ~o jornal "O Dta" e no Diário Oficial do Esiad6 de São 
I • • ' ·, I ·. \ . • . 

Paulo nos dia·s 06/09/2019, 07/09/2019 e 10/09/2019. · 

, ' 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. You Ta Ma- Presidente; Sr. Darlan Jose' Carvalho - Secretário. 
- J 1 • I •• ' ' 

' -. " ' . . 

. r ÓRDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias abaixo relacionadas: (1) ~ realização, . 

. pela Companhia; da 2ª (segunda) em_issão de debêntures simples, ' não ·conversíveis em 

. ações, da - es,_pécie_ quirografária, em série única, da Companhia, ~o valor total de 

R$190~000.000;00 (cento e noventa milhões de reais) ("Emissão" e "Debêntures"; 

respeotiv~mente), pàra distribuição pública com esforços restrito~·de distribuiç~o, ·nos termos · 

da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") 11º 476,, de 16 de janeiro de 2009, · 

conforme alterada ("Instrução CVM 476" ·e . "Oferta Restrita", respectivamente); e 

. (li) a~torização à diretori~ da Companhia, _ou aos seus procuràdore;, para praticar 'todos e 

• quaisquer atos necessários e/ou convenientes à réalização, formalização, implementação 

e/o~ apE!rféiço~mento ·da~ deliberaçõe.s tomadas ~esta Assembleia com relação à Emissão: 

incluindo a celebração dos contratqs acessórios, da -Escritura de Emissão (conforme definido 
- . ~- . 

abaixo) e de eventuais aditamentos. ' 
~ / . 1 

DELIBERAÇÕES: Após exame dos itens ':constante.s ,da 9rdem do dia, os .acionistas 
I , /. ' . 

oeliberararr , por ünanimidade de votos e sení ressalvas, o quanto segue abaixo: 

(1) , . nos termos do artigo 59 da Lei ·n° 6.404, de 1 q. de dezembro de 1976, conform e 
j - .. ~ ' • ' .. , 

alterada, (~Lei das Socied~des por Ações"); aprovar a r~alização da Emissão ~ -da, Oferta 

1 
'· 

Restrita, que terão as seguintes caracte~ísticas e condições prlncipais: _ l\~e.Nro.,. 
~ • . 1 ·~. 'f 1 
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(a} Número da Emissão: a Emissão representa a 2ª (segunda) _emissão '.de 
debêntures da,Companhia;- , - . . . . - . . . - . -

' (b} Número de/Séries: ,a Emissão será reali~adà_ em série única; 

. , - - .. - - r 
(e} Valor -Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$190.000:000,QO 

- -

- (cento e r,oventa milQ·ões de reais) nà Data de Emis~ão ('.'Valor ,:otal da :Ernissão"); 

1(d} Data de Emissão: para todos· os fins e efeitos legais será '23 de setembrp de 
, · . ' ' 

20.19 ("Data de·Emissão"); 

-(e} Q1..1~~tidade ,de 'oebênture!J,: ser~o emitidas 190.000:000 (cent-0 e noventa 
milhões) de Debêntures; · ', 

. (f} · yalor Nomir:ial Unitár_io: o .Vplor nominal 1,mitá! iô das Debêritu~~s. na Data de -

Emissão, será de R$1 ;00 (um real) ("Valor NOminal UnÍtário'');, · , 
. , ·- ' . ' 

• '-- ' - • - I - e f , - ' 
S:9> Destinação dos Recursos: os recursos captados por meio da Oferta Restrita 

,is'erão destinados para o reperfilamento de determinaoos passivos da Emi'ssora; . · -
' ) . - - ' . 

(h} · Prazos cf'e Vigência e Datas de Ven~imento: ressalvadas a~ hipóteses de_ 

resgate ,an_tecipado das _Debêntures e/ou do vencimento antecipado das Ó_brigações 

_ decorrentes das Debêntures, nos termos previstos_ na Escritura de Emissão, as 

, Debêntures terão prazo de vençimento-de 48 (quarenta e oito) meses, a coritar da . .. ' .. 

Data_ de _Emissão, vencend9-s~. portanto, em 23 de setembro de 2023 .("Data de · 

Vencimento"); _ ·. 

1' ' . _) 

(i} Depósito para Distribuição, Negociação é Liquidação- F..inanceira: ás 
\ 

Debêntures serão depo!?itadas para: (i) distribuição no mercado primário, por m~io 

-do MOA- Módülo, de ,Distribuição de Ativ'os ("MOA"), admi,nistr-ad~ e operac!onalizado 

pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM ("B3"), sendo a 
, I ' • .• • . • ; 

distribuição liquidada: finance1raniente através d~ B3; e (ii) negociação no ni~rcado 

secundário, 9bservado o disposto: na Escriturá de Emissão, por meio do CETIP21 .,.. 

Títulos e Valores Mobiliários ("_CETIP21''.), administrado e operacionalizado pela B3,_ 

·. ·. 

-sendo as negociações ·liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 

• eletronicamente na B3; 

1 . - \ -

(j} Formá, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade das .Debêntu'res: 
' / 

• - 1 

/ não conv~rsíveis em ações de emissão da Companhia. Para todos os fins e id""eiB 

a titularidade das D~bênfures será comprovada pelo extrato emitido pelo és 

-· 1 -
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~ .. . . . .. . . . . . .. . . . .. . . 
das Deb'ênt~res ("Es.criturador''.). A_dicionalmente, ser_á igualmente reconhecido como _ 

· comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela 83 em nome 

. dos titulares das Debêntu'res ("Debenturistas'.'), quando as Debêntures· estiverem 
. . ' . ;, ' •/' . ' 

, .custodiadas eletfonicamente na 8~; , 

(k) Forma e LocaLd~ Pagamento: os pagamentos reférentes às Debêntures e a 
\ . . . ' 

quaisquer outros vc;1lores eventuall'llente . devidos pela Companhia nos ,tetmos da . 

Escritura de Emissão, ~erão efetuados pela Comp~mh_ia, (i) par:a qS D~bêntures que 

· estejam .custodiadas eletronicamente na . 133, por mei.o da 83; ou '(ii) pará as 

Debêritures que não estejam custpdiadas élet~onicamerite na 83, por meio do-

. Es~riturador ou: com relação aos pagá.mentes que não possam ser realizados •por .. 

meio do Escritt,irador, na sede da Companhia, _confo~me o c;a,so; 

, • 1 

(1) Espécie: as .Oebêntures serão da espécie quirografárifi, sem garantia, não · 

gozando. os _Depentµrista; de preferência em relação aos demais , credores 

q·uirografários da Emissora; nos termos QÇ> artígó 58, d_a Lei das Sociedades. pÓr 

Ações; . 

.. .· ' / 

(m) Colocação e Pr:ocedimento de Distribuição: as Del;>êntures serãO objeto de 
- \ . . - . . - . . . ' 

.distribuição pública com esforços réstritos de distribuição, sob regime de garantia 

. firme de colocação da totalidade das Debêritures, com ·· a intermediação de 

instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valà'res mobiliários 

brasileiro '("Coordenadores", ser'ldp ~ instituição . intermediária líder o ''Coordenador. 

Líder") : nós .termos do contr~to de coordenação: colocação e distrib1,1ição públic~, . 

com esforços restritos d~ ,.,distribuição, sob o regime de garantia . firr,e, das /· 

Debêntures'.. a ser c~ebr~do entre a CG>mparihia e os Coordenadores, dentre outros 

· ("Contrato de Distribuição"); 
' ; . 

(n) Prazo e Forma' de Subscrição ·e Integralização: as Deb$ntures serão 

subscritas e integralizadas dentro do período de distribuição pre~isto nos artigos 7-A ; 

e 8° da ·instrução CVM 476, à vista, em moeda corrente -nacional, no ato da . 

subscriç~o, pelo.s'eu Valor Nominaí Unitário, observado que, caso haja integralização 

de Debêntures após a pri'!11eira Data de lnteg~alização (confor~e defini,do abaixo), 

tais Debêntures serão integralizadas pelo valor correspondente ao Valor Nominal · 
1 • • 

· Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios calculados· pro rata teinporis des,de a 

primeira Data de Integralização até ~ data de sua efetiva i~tegraJização, de acord~ . 

com as normas de liquidação aplicáveis .à. 83 ("Preço de .!ntegralizacão"}. Para fir,s 

~à Emissão, "Data -de lntegraliza'cão" significa a data na qual ocorr.erá a subscrição-

, e integralização das Debêntu(es; 
_ _/ 
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. ) · ' 
(o) . Atua1ização Monetária: o Valor Nominal Unítário não .será atualizado ·· 

m().netariamente; 

· (p) Juros Re_mµneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário. ou .o saldo do Valor_ 

Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão ju'ros remuneratórios corre~pondentes a 
. 100% (cem por cento). da var iaç,ão ácumulada d~s taxas médias diárias-dos D1 -

Depósitos lnterfi.nancejrós de um dia, over extra; ·grupo, e~pressas na .forma 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 

divulgadas diariamente pela ·B3 rio · informativo diárió disponível em sua .págiria· na 
. . ' . ' . 

· ~ internet (http://www.b3.com.br) ('Taxa DI-Over'.') , acrescidas de' uma sobretaxa 
> . Í' 1 - 1 

(spread) de 0,63% (sessenta -e três cent$simos,: por cento) ~o ano, base 252 

' - . 

(duzentos' e cinquenta . e dois) Dias úteis ("Juros Remuneratórios"), calculados de · 

fo~ma exponencial e· cumu_lativa utili;2ando o cri~rio pró rat~ t~mporis, desde a 

primeira Data de lntegràlização ou a Data de Pagamento dos-Juros Remuner,atórios 

(çonforme definido abaixo) imediatamente anterior,, conforme o caso, até a ~ata do 

seu efetivo pagamento, que· deve ocorrer ao final de cada período de capitalização 

- das Debêntures. Ó · ~álculo . dos Juros Remuneratórios obedecerá à fórmula a ser 

_· _pr~vista na Escritu~a de Emissão; 

1 ' 
' • 1 • 

(q) Pagamento da Remuneração: ressalvadas as . hipóteses , de resgate 

,antecipado das Qebêntures ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes , 

das Debênture~ , nos'termos previstos na Escritura de Einissão, a Remuneração será 

_ paga semestr81mente . a partir da Data de Emissão ("Data de Ragamento da'· 

Remuneração"), sempre no dia ·23 (vinte .e tr~s) dos meses de setembro e março, 

sendo que~o primeiro pàgamento deverá ocorr~r em 23 de março d~ 2020 e o último . 

na Data 9e Vencimento; 

(r) ·Encargos Moratórios: sem preJuIzo da remuneração das : Debêliltures, 

ocorrendo impontualidade no pagamento ·pela Co~panh.ia :de quaisquer obrigações 

·pecuniárias relati~as às Debêntu.res, os débit_os em atraso vencidos e nãó p_agos pela 
. ~ . 

Companhia, ficarão sujeitos, independentemente de aviso, hotificação ou 
. • · • . . . I 

interpelação judicial óu extrajudicial: (i) .a multa convencional; irredutível e não 

compensatória , de 2o/~ (dois inteiros por cento); e (ii) aj~ros rhorató.ri~s de 1% (um 

inteiro por cento) ao mês, calc1,Jlados pro rata temporis desde a data da inadimplência . 

alé a data dó efetivo pa.ga'mento (em conj~.mto, "Encarg·os Moratórios");·-. · 
\ ' 

· (s) . Amortização Pro'gramadà: ressalvadas as hipót'eses de resgate· antedpad.o 
- ,, • 1 

das · Debênture~ ou vencimento. antecipado das . obrigações . decorrentes · das 
. -. I - ,, . ---~--

Debêntures, fl,OS termos previstos ría Escritura ae Emissão, o saldo do Valor, Nomi 
• • • . ¼ , ~ 

Unitário-_será amortizado semestralmente,· a partir do ·24° (vigésimo quarto) 
. \ 

·. 1· ,· 



\ -, 

/· r, 

1 . 

•~•• • a ••• : ••• : ~: .: : ' . . .. . . . . . ... . . . . - . . .• . . : . . . . ... ' ... 
• • < 

• • . ti!. . .• . . . . . . . . . : .. ·· ... . . . . -. . . . 
• • • • . . ... . . . . . . .. 

. • 1 

... . 
• 

• • • .•. . . . . . .... . .. . . . . . 
-. I ) .f. , 

) . 

- . \ ( . . . 

· ir,clusive, em parçelas ·iguais e co_nsecutivas a serem pagas sempre no dia 23 (vinte ' · 

e três) ,dos· meses de · setembro e março de cpdà ano, . confo~me cronograma ·a ser ·- · 

, previsto na Escritura de Emissão, sendo o primeir,o pagamento em 23 de sete~bro · 
' . - • • ' • 1 . 

·de 2021 e,o último, na Data de Vencimento (cada uma dessas datas,. uma '"Data de 

-. Amortização"); 

(t) -Resgate' . Antecipàdo . Facu'rtativo: , a partir da Data de Emissão das 

Debêntures, a Companhia poderá, a seu exc'lusivo critérío e a qualquer_ tempol-. \ . 

independentemente· da vontade dos Débenturistas, mediante a notificação por e!:icrito· 

' e individual aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, informando, no ·· 

mínimo: (i) estimativa do Valor do Re~gate Antecipado. Fàéultativp; (ii) a data de 

pagamento ·do V~lor _dó Resgate A~tecipado Facultativo; e (iii) de~ais informações 

acessórias para a realiz,ação do Resgate AntecipadQ Facultativo; reattzar o resgate 

. antecipado facu!tativo da totalidade das Debênt~res de acordo com os 
1
termos ,e 

condiç.ões a serem previstos , na Escritura de Emi~sãO ("Resgate -Antecipado 

Facultativo"). O valor.a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado 

Facultativo será equivalente aô Valor Nominal Uni~ário ou ao saldo devedor do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures; conforme o caso, acrescido da respectiva . · 
,I ... • '• --

,Rém1,meração1 calculados pro rata temporis sobre o Valor No_minal Unitário ou saldo 

-do Valor Nominal Unitário·das DebêMtures, desde a primeira Data de lntegrálização . 
' 1 . 

das Debêntures ou da últim~.Data de Pagament~ da R~muneração, conforme o ca~o, 

, até â Q.ata . de Pagamento do Resgate Antecip~do Fâcultativo, acrescido de prêmio · 

em' r:nontahte equivalente aos· percentuais à serem previstos, na' E~critura de 

Emissão, incide,nte . sobre o Valor ,Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, devidamente ãcrescido çlos Juros Remuneratórios ("Valor 
• - < • • / 

do Resgate Antecipado Facultativo"}; 

(u) Oferta de Resgate Antec!pado: _a Companhia poderá, a s~u exclusivo_ critério 

e. a qualquer tempo, re~lizar ofe~a de resgate antecipado total o_u · parcial das ' · 

Debêntures, que será endereçada ia todos os ,Debenturistas, seryi distinção, sendo 

assegur-ada a iQUaldade,de condições a t<?dOS os Debenturistas, ~ara aceitar ou não 

.· ·o resgate das Debêntures por eles detidas, de acordo com os term9s e condições a 
serem previstos na Escritura ele. !;missão ("Oferta de Resgate Antecipado"); 

• 1 • • 

(v) Amortização Extraordinária Faculta,ivá: a partir da Data de Emissão, a . 
1Com'panhia poderá, ·a seuexclusiv.o critério e a qualquer-tempo, indepencjentemente 

dçi vontade dos Debenturistas, amqrtizar extr'àordinariamente - ~s Deb,êntures, · - . 
mediante notificaç~o .escrita e individual a todos os __ D~bentL,1ristas com cópia ao 

· Agente Fiduciário, • sendo certo que tal amortização deverá abran p.!AE 

proporcionalmente, a totalidade das. Debêntures, e estará, em qualquer Hip 

. ' 1 CJ sf r ~~' 
' . 

., 
1 
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1 

limitada ·a 98% (nqventa e oito por cento) do saldo. do Valor Nominal Unitário,· de 

acordo có'm os termos e condiçõ~s, a , serem previstos ria Escritura ,·de Emissão ·_ 

· · ("Amortizaçãb Extraordiná'rià FacultàtiVa"). A . Notificação de Amortização 

Ext-raordinária deverá conter: (i) data indicada para o pagamento ,da Amortização -
~ ( . 

, Extraordinária: (ii) o percertual do Valor Nominal Unitário, o,u saldo do Valor ('Jominal 

. Unitário, conforme :o caso, das Debêntures • objeto da Am.ortização Extráordinária; 

,. (iii) menção que a ,Remuneração ser~ calculada_ pro rata ·temporis d~sde. a primeira 

Data de Integralização• ou da Data de Pagamento de Remuneração im~diatamente 

anterior, conforme o caso, até a Data--de Amortização Extraordinária; acrescidà de i • 
1 1 , • _ l , 

de,rna_is encargos devid,os e não pag_os. at~ a-Data de Amortização Extraordinária; 

(iv) menção ao Prêmib de Amortização Extraordinária (conforme definido abaixo); e / 
• • • . • • \ , · • ., J ' 

{v) quaisquer outras informações neces5rárias à oper~cionalização da Amortização 

Extraordinária. Além dos valores · previstos · na Notificação ·oe Amortização 
• • . ' ' • • ', 1 • 

Extraordinária, Emissora fica · obrigâda a· pagar aos Deberituristas no· âmbito da 

Amortização Extraordinária Faiultativa, prêmio • em montante · equivalente aos · . . - . ,,, . -

percentuais a serem P,revistos na Escritura de Emissão, incid~nte sobre· o referido' • 
1 . 

· ' -percentual de;> Valor Nominat Unitário ou o saldo do Valor Nóminal Unitário; conforme 

o caso, . devidamente acrescido dos Juros. Remuneratórios ("Valor da Aniort,ização 

Extraordinária"); \ ,, 

' 
·(,w) Repactuação P

1

rogramada: as Debêntures não serão·objetó d~ repa~tuaçâo 

programada; 

(x) Aquisição Facultativa: a-Comp_anhia poderá, a qualquer tempo, 09se~adb~ 1 

os prazos 'estabel~cidos .n~ Instrução CVM 476, adquirir Debê~tures, observado o 

disposto n9 parágrafo 3.º dQ artigo 55 da_ Lei _das Sociedades por Ações. As 

· Debêntur.es àdquiridas pela Companhia poderão ser caricelapas, . permanece·;- na 

tesoura·ria da Companhia, ou se,rem novamente colocadas na.mercado, observ.adas 

as restriçõe,s impostas pela Instrução ÇVM 476. As Debêritures adquiridas pela 

Companhia para-permanência em tesouraria, se e .quando recolocadas no mercado, 

farão ]us à mesma remuneração· aplicável _às d~mais Deb~nture~; 

(y) VendmentÓ , Antecipado · Automático: As· Debêntures deverão · ser 

. consideràdas_antecip~damente venciaas pelo Agente Fitjuciário, independentemente 

de. ·-aviso1 ou · notificação, · judicial ou extrajudicial ; . o·u de qual.quer consulta . aos . 

· debentudstas, nos termos a serem previstos na Escritura ·de-Emissão, na ocorrência . . . ' . ' ' t . 
qas seguintes hipóteses~ . 

/ 
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extinçã~, liquidaçãb, ~edid~ de autofalênQia, _pedldo de fal.êncià não elidido · 

no prazo legal, ou decretaç~o de falência , da Emissora e/ou dE; suas -

controladas; 

· iii. inadimplemento· de qualquer obrigação pecuniária relativa' âs Debêntures · 
~ .. . . - ' ... \ 

pela En,issora, . na r~pectiva . data de pagamento, desde que tal · 

inadimplemento ~ão seja_ sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contadas da 

· data do.respectivo venciment6; · 1 
/ 

( 

iv. .transformação do tipo societário da Emissor_a, nostermos dos artig_os ?20 

e 221, e sem prejuízo do di~posto no artigo 222, todos da Lei da,s 

Soéiedç1des por Ações; ·, 
..... ' 

v. · aplicação dos recursos líquidos oriundos- da Emissão ~m destinação 

diversa da descrita na Escritura de Emissão; 

vi. · declaração de vencimeryto aritecipàdo, de qUalquer dívidas no mercado de 

capitais ou financeiro, cias ql!ais a Emissc;,rá seja pà·rte como devedora ou 
' . , . r é • • 

vii: 

viii. 

ix. 

garantidora, 'cujo v~lor , unitário . ou agregado, seja igual ou superior a 

R$10.00Ó:OOO,OO '(dez milhões de reais) (ou seu equivalente em outras 
' .. ......_ I 

_moedas); · · ' 

redução de capital s,ocial da Emissora, exceto se (a) para absorção de 

preJuIzos; ou - (b)' ·
1 

se previam~nte ~~torizado . por D~benturistas . 

representaodo, no mínimo a maiori~ das Debêntures :em f ircu1a·ção, 

conforn::ie disposto no artigo 17~. parágrafo 39, da Lei das .Sociedades por 

Ações; 

distribuição, pela Emissora, de. divide'r;idos, incluincjo dividendos a titulo de 

ant~cipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, 

acin:ia do mínimo obrigatório,--conforme previsto no artigo 202 da L,.ei dás 
• ' • • ' • 1 \ 

Sociedades por Ações, ou realização de resgate ou_amort~zaç~ó de -ações, 

caso a Emissora esteja inadimplent~ com qualquer obrigação ~ecuniária 

relativa às Debêntures, nos termos qa Escritura de Emissão;·· 

. . . .; . . . / 
cisão, fusãq. ou incorporação (inclusive incorporação de a~õe~) ou 

quaisq4er reorgánizações societárias envolvendo a Emissora e/ou suas 

controlada~, e~ceto.em ca~o de (a) .cisão, fúsão ou incorporaçã~ realizada 

entre sociedades côiltroladas, controladoras· e/ou coligadas ..e/ou . sob 

controle 'comum .. da Emissora ("Grupo Eco~ômico da , Emissora");, ,ou 

l (b) reor~anizações societárias envolvendo a Emissora com a fin'alid . - . 
' ~ ~~ º exclusiva de reaHzar operações de aquisição de sociedades pela E · . a;/ . .,, 

,, ~~t :J 
j 

/ 

/ .. 

,· 

\. 
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1 
1 ' 

•. . . . . . . . : ....... . . . . 
' . . . . . . ~·· ··- .. · · ... : ... 

•• •• . . . . . . . 
. . . . . .. . . .... .. 

.. . . . . . . . . . .. . .. . . .. , 
• • • .. .. 

•• • •• .. , . . ••. . 
• •• • • 

••• .•. . .. . . . . . . .. . . . ... ,. 
ou (c) exclusivamente para os casos em . que ' as referidas operações 

societárias que env9lvam a Emissora sejam.realizadas ·co.m:o.cumprimento , -

com~rov~do do parágrafo. 1 ° do artigo 231 ~a Lei das S(?ciedades por / 

Ações, e de outras regulamehtações, quando apliéáveis; 
' ' . 

x. mudança dó . atúal controle acionário direto e/ou indireto da Emissora; 

exceto se a-,alteração do éontrole direto da Emi~sora for realizada dentró•· 

do Grupo Econômico da Emissora; e 

xi. questionamento judicial iniciado pela Emissôra sobre a validade. e/ou ·: 

exequibilidade da Escritura de Emissã'o 

f ~ ,J •• • ' 

(z) · Vencimento Ântecip~do Não Automático: As Debéntur.es · pó_derão ser 

consideradas antecipadamente venciqas pelo Agente Fiduciário, i11dependentemente 

de aviso ou _notificação, judicial ou extrajudicial , nos termos a serem previstos na 

~soritura de Emissão, na ocorrência das seg.ujntes'hipót~ses: . 

i. protestos de ,títulos contra a Emissora e/ou :de-suas controladas, cujo valor 

unitário ou agregado igual ou sup~rior, á R$5P.OOO.OOO,OO (cinquenta 

milhões · de reais) (ou seu ·equival~nte em outras moedas), salvose 'for ' 

. validamente comprovado pel_a Emissora, ao Agente Fiduciáfio, no praz-0 de · 

· até 15 (quinze) _Oias úteis da data em que fQr 11ótific_ada dç, protesto, (a) qu,e · 

o p~ótest~ foi -efet\,ladO por erro 'OU má-fé de terceiros_ e de'sde q.ue tenha 
. '- . , . 1 • . ., 

· sido cancelado e/ou suspenso,:em qualquer hipõfese, ou (b) que o protesto 

' teve seus efeitos su~pensos judi~ialmente, ou I (c) que .foi ap~esentada 

· garantia erri juízo, aceit~ · pelo_poder judiciário; · 

ii. · inadimplemento,, desde • que observ~dos os eveptuais prazos de cura . 

previstos nos respectivos instrUmentos, de quaiquer . dívidas no m~rcado . 

de capitajs ou financeiro,_das quais.a Emissora, seja parte como devedora · 

ou gáran.tidora, cujo- valor unitã°rio bu agregado . da dívida, sej~ igual ou ' 
' 1 • 1· . \ 

supe~ior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou self equivalente em 

outras moedas);: · : 1 

iii. · não ·cumpriment~ d~ qualquer ordem de execução por quantia certa oriunda 

dé decisão-judicial exequível, de ~ature~a cond_en~tória, ~ontra a Emissora, 

e/ou su-as res·pectivas, controladas1 por val~r-individual .ou agregado igual ·. 

· ou superior a· R$10.000.000,00 (dez -milhões de reais)_ (ou seu equivalente 
1 1 ·' ~ ' " 

.em outras ,:noedás), np pràzo estipulado para cÚmprimento; . · ' 

• 1 

\ · .. 

. ' 
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iv, ·descumprimento, ·pela Emissora, de qualquer obrigação · não pécúniária 

prevista na · Escritu,ra de Emissão, não · sanada em até 5 (cinco) dias 
, ' . ' . 
cont~dos da data de,ciência de tal descumprimento, exceto se outro· pràzo 

de_cura estiver sido estabeleci.do nos) ermosda .Escritura de Emissã~; 1 

v. constituição, pela Emissora, a qualqúer tempo; ainda que sob condição 
. . 

.. suspensiva, o1 ~uaisqúet garant!as . reais, ônus, gravarpes e~ ' favor de 
terceiros sobre quaisquer ativos, e/ou fidejussóriá em valor igual e/ou 

• • . ·1 

superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalent~ em -

outras moedas), salvo (i) media)lte !a prévia aprovação pelos Debentudstas . . / . . 

representando 2/3 (dois terços) das Debêntures em CirculàçãO reunidos em 

Assembleia - Geral . de Deb11mturistas; · ou (ii) nos casos de 'outorga de 

garantia ,-tid~jussória p~la Emissora para suas é'~ntroladas e/Óu coligadas; 

vi. venda, cessão, I0!;:ação ou quàlqÚer forma de alienação de ' ativos pela 

Emissora que represente mais de 10% (dez por cento) do patrimônio líquido 
' . . 

da Emiss.ora,: conforme as suas ,últimas demonstraç·õés financeiras 

divulgadas, exceto: (i)' por _cessão: venda, alienação e/ou transferência de 

ativo(s) para,qu_al<il,uer controlada desde que seja ou se torne (antes do 
. . / - . ' . 

· evento) garántidora da operação; (ii) realizadas para ·substituição de bens 
, • - ·, . • • • 1 • , • 

em razão de desgaste, depreciação e/oú obsolesfência; ou (iii) por cessão 

de recebíveis pela. Emissora; · 

vii. . se for verificada a invalidade, ineficácia, nulidade ,ôü 'in~xequibilidade .~e \ 

quais9u~r disposições relevantes da Escritura de Em(ssã9, bem co~o de 

seus aditamér;ltos, por meio dê decisãÇ:> judicial cujos _, efeitos ,não tenham 

s_ido su~pensos ou revertidos pela Emissora em-áté 10 (dez) Dias úteis 

contados· de tal çlecisão; ' · 

1 

viii. oferecimento de denúncia. que trate sobre qualquer descumprimento, pela . . . 
E~issora, das normas· que .lhe são apílcáveis que"versam sobre atos de 

· corrupção e/o~ atos lesivos contra a administração pública, nacionais ou 

estrangeiras, inclui~dp a Lei nº 12.84~. d~1 ° de agosto de 2013-e d.Decreto , . 

nº· 8.420/-15; 

' ~ 

ix.. se a Emissora incentivar, de qualquer f9rma, (i) a pro~tituição ou 4tilizar em 

soas atividades mão-de--obra )nfantil ou em condição análoga à de escravo; 
. 1 

oú (ii) prática~ de seus colaboradores que possam ser caraGt~rizadas ·como 

assédio sexual .pela legislação aplicável; e , 

x. ~escu_mprirriento', p'ela . Emissora, • das Leis ~bientai,s e 

(conforme abai~.o definido), incluindo .mas l'.lão se limitando, à legisl 
~ . . 1 

.·~ 

,. 
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1 • 

regulamentaçã9 relacionadas à saúde e segurança ocupacionah· conforme 
. . , - , 

apl'.Páveis à Emissora, exceto (a) por aquelas determinações qúesti?nàdas · 

· nas esferas judiciais e/pu administrativas ·e ,cuja . aplicabilidade e/ou 

exigibilidade estejam suspensas; e/ou (b) por a~uelas que não- càusarem 

·um Efeito Adverso Rel~vapte (conforme definicto7ia Escritura de Emissão). 

(aa) Demais Condições: todas as demais éondições e regras ' específicas . 
. . . . . 

relacionadas· à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão; 
' ' ~ . . ... 

(!,I) autorizar a diretoria da·Companhia, ou seus procuradore~. a praticar todos os atos 

/ -

/ 

•• f 

r necessários e/ou 7onvenientes à realiza9ão da Emissão e/ou da Oferta Restrita, inqluirdo, 

mas nã·o se limitando, (a) a córitratação dos Coordenadores e demais prestadores de.serviços ·, 

no âmbito , da Emissão e , da Oferta Restrita, tais como os-.assessores legais, o Agente 

. Piduciário., o agente de liquidação das -o~bê~tures, o · Escriturador e a 83", dentre· outros,. . - , 

podendo, .para tanto, ~egóciar :e fixar1 o preço e as condições para ~ respectiva prestação do 

serviço, bem ·como assinar- os respectivos instrum~ntos de cónfratação ~ eventuais. 

aditamentos; (b) a celebração, do ' '.'Instrumento Partícula,;. · dé Escritura ' da 2ª (Segunda) . 

Emissão de DébênttÍres Simples, Não Conversíveis em Açõe;, · da EspécifJ Quirografária, em 
1 

. Série única, para f)istribuição Públ ica, co~ Esforços Restritos_. de Distribuiç{!~. · da· . Vigor 

Alimentos S.A. !' ("Escrituri! de Emissão"),_ do Contrato_ de Distribuição, bem como de seus 
1 

eventuais aditamento é (c) à discussão, negociação e definiçã9 dos ter-mos e condições, bem < 

como a celebração e/ou assinatura,· de todos e quaisquer · instrumentos, -contratos, 
\ ' . .. . 

declarações, requerimentos e/ou documentos pertinentes à realização da Emissão e/ou . da · 

Oferta Réstrita, observado o disposto, nas deliberações acimá 

, . i . . ' . . 
6. \ \ _ENCERRAMENTO: Apôs tomadas _ e-apr~vadas as 'deliberações, 'foi of~recida a 

palavra a quem dela quisesse. fazer uso e, como njnguém se manifestou, foram dados por 

encerrados os trabalhos, lavrandó-s~ a presen.te ata na fo-r~a sumárfa, _nos termos pa~áQtafo 

1_º do art. ,130 da Lei das S.A que, após lida' e ,aprovada, foi assinada por todos os pre~entes. 

Mesa: Presidente .- You Ta Ma e Secretári~ - Darlan Jose, Carvalho:- A presente ata é cópia · 

fiel da qual foi lavrac!a em livro próprio, d.o ,que damos fé. 

Sã-0 Paulo, .16 de setembro de 2019. 

, I 

Secretário , 
/ 

, 
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